
I 

• 

.. 

câmara munlcipeJ de j:..:ndia: 
$, p. 

GAll!AO'E ti(! PR&SIPOOE 

A dKARA MlllUCIPAL m JlJIjDIAf~ Estado de São PaulQ. 
decretou e eu l!lmRIQUE VIO:r6llIO FilAliCO. na qualldaà.e de lll!U P:re
s:i.dente. 00 USfJ das atl'ibui!lões que :me sio confe:r1du por :lei, -
.f:'aço ba:l:<:a.1' o ~te DEClllm) LEGISLA'l!IVO,_ 

A:rt. l~ - Fica. ~eNndada a naeação da Pl'1O:!,ll SIL
VIA !rAl'AIl.. para Q cargo de D1:..eto;ra da EsC<>la Buper102' de Educa
ção Física de ;fundia!. 

A:rt. 2~ - Este dac:reto entra em T.I.gor na date dê SIWl. 

Câmara MulJieipaJ. da J"undiaí. em vinte " cinco da 0'1:>

tnbro de mil. novecentos " Atente e tre". (2 1 11 973) 
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